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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO JUDICIÁRIA 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ÓRGÃO ESPECIAL 
 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 472, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1997 
 
 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal 
Superior do Trabalho, em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência 
do Ex.mo Ministro-Presidente Ermes Pedro Pedrassani, presentes os Ex.mos Ministros 
Wagner Pimenta, Almir Pazzianotto, Ursulino Santos, José Luiz Vasconcellos, 
Francisco Fausto, Cnéa Moreira, Manoel Mendes, Vantuil Abdala, Armando de Brito, 
Thaumaturgo Cortizo, Galba Velloso, Valdir Righetto, Ronaldo Lopes Leal, Rider 
Nogueira de Brito e o Ex.mo Sr. Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Jeferson Luiz 
Pereira Coelho, ao apreciar o contido no Expediente protocolizado sob o nº TST-P-
65.113/97.3, 

 
 
RESOLVEU, 
 
 
por unanimidade, converter cinco cargos vagos de Analista Judiciário, 

antigo Taquígrafo Judiciário, em cargos de Analista Judiciário - Área Judiciária, e 
onze cargos vagos de Técnico Judiciário, antigo Taquígrafo Auxiliar, em cargos de 
Técnico Judiciário - Área Judiciária. 

 
Sala de Sessões, 04 de dezembro de 1997. 

 
 

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária 
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